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OVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns3llt2022

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM,
no uso das atribuições que the confere a Leinq3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que a:uÍoriza a:

INTERESsADo: Prefeitura Municipal de ltacoatiara.

ENDEREÇo eARA coRREspoxnÊxcrl: Rua Doutor Luzardo Ferreira de Melo, Centro,
Itacoatiara-AM.

CNPJ/CPF': 04.241 .98010001-75 INscnrçÃo Esr,roulr,:

Foxr: (92) 3521-5559 F,r,x: (92) 3521-2271

REcrsrRo No IPAAM: 1008.2326 PRocESso Ns: 720512022-97

ArrvrDADtr: Recuperação de Ramal

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Ramal da Penha, no Município de ltacoatiara-AM.

Coordenadas Geográficas: (nos autos do Processo às folhas 49 a 51)

Ramâl Ponto Latitude Longitude
Início P0l 3"4'30.958"S 58"27',57 .794"W
Fim 3'4',39.958"S 58"27'.5'7 .794-W

Manaus-AM, 05 JUL M-'r'
. l+, ,-/'

Francisca dãsivana C. Pereira
Assessora, no exercício da Diretoria Técnica

Julia Marcos nte de Souza
retor Presidente

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 do Novembro
Fonet (92121234721 I 2123-673'l I 2'123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

IPAAM
Itr§dtuto de Proteção Ambiênt l

doÂtnà?rÍâs

P02

FTNALTDADE: Autorizar a rcalização dos serviços de engenharia para Recuperaçáo do
Ramal da Penha, com extensão total de 3,901 km.

PoTENCTALPoLUTDoRíDEcRÂDloon:Pequeno Ponrr:Médio
PRAzo DE VALIDÂDE DESTA LrcExç.a.: 0l Axo.

Atencão:
. Esta licença é compostâ de 29 restrições e/ou condições cotrstatrtes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua itrvalidação e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta licença não comprova nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permaDecer ra localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frenle e verso).



RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 311/2022

l. O pcdido de licençiaúrento e a respectiva concessâo da mesm4 só teú validade qualdo publicada Di&io Oficial do Estado,
periódico Íegional local ou local de grsnde ciÍculsçâo, €m úeio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou oos
murais das PrefcitüÍas e Câmarâs Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitsçâo d8 renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo rninimo dc l20 di.s, antes do vencimento,
conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. Á presente Licença esú sendo conçedida com base nas infoÍmações constantes no pÍoc.xso oo. 12051'2022-97.
4. Toda e qualqueÍ modificaçào inülduzida no proj€to após a emissâo ds LicenÉ implicani na sua automática invalidaçâo,

devendo ser solicitada nova Liçença, com ônus para o inter€ssado.
5. Esta Liccnça é válida apenas para a locatização, ariüdade e finalidade constaote na Ínesm4 deveÍrdo o inteÍessado requerer

ao IPAAM íova Lic€lça qualdo houver mudança de qualquer um destes iteos.
6. Esta Licença nào disp€nsa e trem substitui nenhum documento eúgido pela Legislaçào Federal, Esladual e MuÍicipal.
7- As obÍas de Recupçração e Reütalüaçâo de Rrm.l d. P.trh., localizado na zona rura.l do trruoicipio de ltacoatia.rAM,

6cam Íesúitas à faixa de doúítrio
8. A coleta e o tsaísporte dos rcsiduos dc qualquer nahúeza gendos [o empreendimento devem ser efetuados por empresa

licenciads nest€ IPAAM para esta aliüdade.
9. ComuoicaÍ ao IPAAM o inicio das obÍas de ÍecupeÍação e r€vitalização do Rrmrl dr Pêrbr, localizado ía Zona Rural do

Municlpio de ttacoariara-AÀ4 assim somo qualquer sinistro que veúa a ocorrer na &eâ da obm-
10. É expressamenE proibida a queima e deposiçâo inadequada de Íesiduos de qualquer natu.eza, devendo os mesmos se!

acoÍrdicionados e direcionados em local apropriado.
I l. Fi.. Grpr.!..ncútc proibidr r itrtcrvcoçIo cm lr.. oao ruaoÍizrdr por Êltc IPAÁlll.
12. Manter integral .s Areas de PreseÍvação PeÍÍnanente - ÂPP, conforme estabelecido a Lei n." 12.651/12, alterada pela Lei

ít'12.12112.
13. Adotar pÍocedimentos ad€quados para a colet4 transpoíe e destinagão de Íesiduos gerados na obÍa.
14. Os residuos gerados na coístrução civil, deve atender a Resoluçào CONAMA n" 307/02
15. Cumprir o estabelecido rcferente ao GeÍenciamento e Residuos gerados na consúüção civil, conforme Resolução

CONAMÁ nô 307/02 e suas alteÍaçôes.
16. As subsdncias minerais de uso imedialo na construção civil devem seÍ fomecidas por êftpresas devidamente licenciadas

por este IPAAM püa esta finalidade.
17. As fucas destinadss a ateÍro de inertes (bota-fora) e empréstimo,'devereo ser previamente altorizadas p€lo IPAAM.
18. D€verâo ser Edot8dss m€didas de co eÍlção visaldo mioimizar assoreamento dos corpos d'água na área de itrÍlúncia dircta

do empreendimento.
19. Os residuos oriundos de impla ação e operôçâo do cantei.o deverào ser segregados, acrndicionados, armazenados e

destioados a locais deüdaDente liceíciados neste lnslituto para essa finalidade, devendo manier em aÍquivo docunento
comprobatório d€ d€stina{ão;

20. Panlisar imediatamente a atiúdad€, quando da verificaçâo de indicios de vestlgios arqueolôgicos, históricos ou aíisticos
' na áfea de influência úeta e/ou indireta do empÍeeindimento € comuticaÍ ao tPtlAN e ao IPAAM

21. Fiça expr€ssamente.proibido o transporte e a comercialização do material argiloso, sem a preüsta autorização deste IPAAM;
22. A ürtervenção em Area de PÍoteção Permanente - APP dêve ser objeto de licenciamento arnbieotal especlfico, conforme

Lei f€deral n" 12.651/12, infoÍmando a(s) coordenadas(s) geográfica(s) dô áre(s);
23. A interveDçâo em área de APP deverá ser precedida de autorüação emitida por esle IPAAM;
24. Eo c.!o d. int rv.nçlo .m proprhdrdc (s) prrticulrr (ci), r.tlizrr soE.Dt. rús r obactrçlo d. cor.cssio

pGrEiirloniri.;
25. f,ltr Lhcoçr lao .utoriz. Supr.sslo VGB.t.l;
2ó. RtrpÍttc[tlr rcstc IPAÂll4 Do pr.zo d. 15 dirs, Plano de GeÍenciamento de Residuos da ConstÍuçâo Civil - PGRCC

devidamente assinado pelo Íesponsável técnico, açompanhâdo de ART;
27. Apres€ aÍ nestc IPAAM no prazo de ]0 di8§ Projeto de Tenaplanagem deúdlmente assinado pelo responsável téctrico,

acomparhado de ART:
28. Na necessidade de desmataÍne o/supressão vegetal apresentsÍ lnventáÍio da Flora existeÍte na áÍea via sistema SINAFLOR

(confoÍme Instruçôes Normativas n'2112014, em seu art. 70 e n' l4l2018, em seu art. 3"), o Íeferido Inventário deve ser
elôorado confoÍme TeÍíro de RefeÍência deste OEMA deüdamente assioado pelo Íesponsável técnico, acompaDhado de
ART. Apresentar ao proc€sso Íisico, o Inventário e o Programa de Res8ate de Faun4 devidamente assinado pelo Íesponsável
técÍrico, acompanhado de ART:

29. ApÍesentaÍ neste [PÁAM, quando dâ solicitsçào darenovação da Licerya Ambieotal, os sçgüotes docuÍÍlentos atualizados:
a) CompÍovante de destitração final dos residuos do emprcendimentol
b) CompÍovarte de destiüçâo do bota-foÍa;
c) Cadastro dâ atiüdad€ (Modelo IPAAM).


